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Instaura o Inquérito Civil nº 1.29.000.001261/2019-91

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República
signatária, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 129 da Constituição da
República, e:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de direitos constitucionais
e de interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III e VI, da Constituição Federal;
artigos 6°, inciso VII, alíneas "a", "c" e "d", 7°, inciso I, 8º, incisos I, II, IV, V, VII e VIII,
da Lei Complementar n° 75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (artigo
129, inciso II, da CF; e artigo 5º, inciso V, alíneas "a" e "b", da Lei Complementar nº
75/93);

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação (art. 196 da Constituição Federal; art. 2º, caput e § 1º, da Lei
8.080/90);

CONSIDERANDO que presente procedimento foi instaurado a partir de
peças extraídas do Inquérito Civil nº 1.29.000.000800/2015-41, por meio das quais
evidenciou-se a necessidade do acompanhamento da construção de uma Política Nacional
de Cuidados Paliativos pelo Ministério da Saúde;
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CONSIDERANDO que oficiada, a Coordenação-Geral de Atenção
Especializada informou que retomaria as discussões relacionadas aos Cuidados Paliativos
em junho de 2019, apresentando cronograma das ações previstas até a sua finalização;

CONVERTE o Procedimento Preparatório nº 1.29.000.001261/2019-91 em
INQUÉRITO CIVIL, objetivando acompanhar a construção das Diretrizes e da Política
Nacional de Cuidados Paliativos pelo Ministério da Saúde.

Aguarde-se o transcurso do prazo de acautelamento fixado em despacho
anterior. Após, oficie-se novamente à Coordenação-Geral de Atenção Especializada, com
cópia do documento de fls. 39/40, solicitando informar o andamento atualizado das
discussões para elaboração da Política Nacional de Cuidados Paliativos.

Porto Alegre, 1º de outubro de 2019.

 

SUZETE BRAGAGNOLO

Procuradora da República
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